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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVON20180301.2025 

PROCESSO LICITATORIO N2 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

A . E A 

EMPRESA . 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a) Antbnio Carlos Gomes, Matricula Funcional nº 

-, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) inscrito(a) 
no ' sediado(a) 

NO(a) L , doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

portador(a) do CPF n2 ... ., tendo em vista o que 

consta no Processo nº 0180301.2025 e em observancia as disposicdes da Lei 

nº 14.133, de 2021e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregdo Eletronico nº --, mediante as cldusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PRECOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAGOES PARA AQUISIGOES DE 

COMBUSTIVEIS (GASOLINA E OLEO DIESEL), DESTINADOS A CAMARA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE., conforme especificagbes técnicas e nas 

condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagéo: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagéo, 

independentemente de transcrigéo: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de 

gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referéncia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação € de .sc ee 

(c s ss ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigbes a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em 20 de março de 2025. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagard ao CONTRATADO a importancia calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferigbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) 

adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação entdo em vigor. 

7.7. Na auséncia de previsado legal quanto ao indice substituto, as partes 

elegerdo novo índice oficial, para reajustamento do preco do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigacdes do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo 

de Referéncia; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou 

incorregbes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14,133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Câmara 

Municipal de Horizontepara adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data 

do protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) 

dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

8.2. A Administracdo n&o responderd por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a 

execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados (inciso Il do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administracéo ou 

terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverd entregar ao 

setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a 

Divida Ativa da Uniao; 

9.1.6.3. Certiddes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidéo de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
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9.1.6.6. Certidoes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes 

trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao 

contratante e ndo poderd onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinagdo do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que ndo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes exigidas 

para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, na licitacéo; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para 

reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislagao (art. 116 da Lei n? 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (paragrafo Gnico do art. 

116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em 

decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito 

federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 

certificagdo ou outro documento que venha a ser solicitado pelo 

CONTRATANTE para comprovagdo do atendimento as clausulas de 

sustentabilidade contidas no Termo de Referéncia. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

andlise e aprovação, quaisquer mudangas nos métodos executivos que 

fujam às especificagdes do Termo de Referéncia e demais documentos da 

contratagdo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

10.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou 

execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsével pelas infragbes administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecugao 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§22 do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste 

Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§4° do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021); 

11.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impediréd o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administragdo 
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Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 

3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposicdo da penalidade 

mais grave (§52 do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratdria de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administracédo a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatdria de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicagao das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, 

em hipétese alguma, a obrigação de reparacéo integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Termo de Contrato poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14,133, 

de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa 

poderd ser recolhida administrativamente no prazo maximo de XXX (por 

extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§ 72 do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegure o contraditério e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se 
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o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicagao das sanções serdo considerados (§1° do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infracdo cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeicoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitagbes e contratos da Administragdo Publica 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderd ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou 

de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, O 

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, 

contado da data de aplicagdo da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar séo passiveis de reabilitagdo na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administracdo CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizagbes, não inscritos em 
divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacdes de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia 

ficard prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverd a 

Administragdo providenciar a readequagdo do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusdo do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as 

respectivas sangdes administrativas; e 

12.3.2. Poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, 

nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execugao contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteragdo social ou a modificacdo da finalidade ou da 

estrutura da empresa ndo ensejard a rescisdo se nao restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica 

contratada, deverd ser formalizado termo aditivo para alteracdo subjetiva. 

12.5. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

12.5.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extingdo do Contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do 

desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que serd concedida 

indenizagdo por meio de termo indenizatério (caput do art. 131 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratacéo correrdo a conta de 

recursos especificos consignados no Orcamento, na dotação 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd 

indicada após aprovagdo da Lei Orcamentdria respectiva e liberacdo dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 

8.078, de 1990, Cédigo de Defesa do Consumidor, e normas e principios 

gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERACOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebracéo de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO 

16.1. Incumbird ao CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste 

instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma 
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prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este 

Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Camara Municipal de Horizontena 

rede mundial de computadores (internet), em atenção ao 82º do art. 82 da 

Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §32 do art. 7º do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Horizonte para dirimir os litígios que 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser 

compostos pela conciliagdo, conforme §12 do art. 92 da Lei nº 14,133, de 

2021. 

HORIZONTE/CE, 

Responsavel legal da CONTRATANTE 

Responsavel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
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